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t'ADENDo DE nrrrucaçÃo Ao EDTTAL

coxconruÊNcla. uernôxrcA N' cEot2/202ísAS

O Município de Crateús/CE. através do FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL.
toma público. que haverá alteraçào na DATA DA SESSÃO pÚeLtca da CONCORI;UÊNCIA
ELf,TRONICA N" CE0I2/202SSAS, cujo objeto é a REFORMA DO CENTRO DE
REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL _ CRAS II . SITUADO NA RUA SANTA RITA.
N' IOO. BAIRRO: JOSÉ ROSA. NO MUNICÍPIO DE CRATEÚS/CE. REFERENTE AO
pRÊrralo DE INCENTIVO À aSSISTENCIa SOCIAL. DO ANO 2023.

Ocorre que, em decorrência de impugnação ao edital apresentada, constatou-se vício na

Qualificação Técnica-Profissional que poderia restringir a ampla participação. Diante dessa

constatação. impõe-se à Administraçào. no exercício de seu dever-poder de autotutela. proceder
à devida correção e promover nova publicaçào do documento, garantindo que todas as

informações necessárias à formalização das propostas estejam integralmente disponíveis aos

licitantes.

DAS ALTITTAÇÔES:

Inclui-se na Qualificação TÉCNICA-PROFISSIONAL o que segue: 8.24.1-Entende-se. para

fins deste Edital. como pertencente ao quadro permanente: c) Se CONTRATADO, apresentar
contrato de prestâção de serviço. vigente na data de abenura deste certame. comprovando, ainda.
o registro do responsável técnico da licitante junto entidade profissional competente.
acompanhado de declaração ou documento equivalente expedido, também pela entidade
profissional competente. que indique a relação das empresas em que o profissional contrâtado
figure como responsável técnico.

As demais condições permanecem inalteradas
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Tal medida visa, primordialmente. assegurar a estrita observância aos princípios da isonomia, da
ampla competitividade e da seleção da proposta mais vantajosa para a Administraçâo. nos termos
dos arts. 5o. I I e 37 da Lei n' 11-133/2021, bem como reforçar a transparência e a segurança
jurídica do procedimento licitatório.



ü. CRATEUS

CIRTIDAO DE DIVULGAÇAO DE AVISO DE I" ADENDO AO EDITAL

PREFEITURA MUNICIPAL Df, CRATEUS - AVISO DE I" ADENDO AO EDITAL. AO
FUNDO MUNICIPAL DE eSSISfÊNCte SOCIAL, no uso de suas atribuições legais. toma
público. para conhecimento dos interessados o termo de ADENDO ao Edital na modalidade

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N' CE0I2/2025-SAS. cujo objeto é a REFORMA DO

CENTRO DE REFERÉNCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL CRAS II . SITUADO NA RUA
SANTA RITA. N' IOO. BAIRRO: JOSE ROSA. NO MLTNICÍPIO DE CRATEÚS/CE.

REFERENTE AO PRÊMIO DE INCENTIVO A ASSISTENCIA SOCIAL, DO ANO 2023.

[g1!yq: Inclui-se na Qualificação TECNICA-PROFISSIONAL o que segue: 8.24.1-Entende-se.

para fins deste Edital. como pertencente ao quadro permanente: c) Se CONTRATADO.
apresentar contrato de prestação de sen'iço. vigente na data de abertura deste certame.

comprovando, ainda. o registro do responsável técnico da licitante junto entidâde profissional

competente, acompanhado de declaração ou documento equivalente expedido. também pela

entidade profissional competente. que indique a relação das empresas em que o profissional

contratado figure como responsável técnico. Data da reabertura: O9llOl2O23 às 08h30min. O
Adendo encontra-se a disposição dos interessados na sede da CPL e nos sitios eletrônicos:

h uns:l.r bll.ors.hr./, lXtUs:;imun icipios- , hu § .ct?teus.ce.Íro!.hü
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